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Nota da Autoridade Tributária e Aduaneira 
 
 
Tal como consta no folheto informativo disponibilizado no Portal das Finanças, por referência 
à campanha de IRS de 2011, a entrega da declaração de rendimentos pela internet determina 
que o respetivo reembolso é processado mais cedo, face ao reembolso no caso da entrega da 
declaração ser efetuada em papel. Neste sentido, os reembolsos de IRS referentes às 
declarações respeitantes aos rendimentos de 2011 enviadas pela internet serão tratados de 
forma prioritária, à semelhança do que aconteceu nos anos anteriores. 
 
No entanto, por motivos relacionados com normas introduzidas no CIRS pela Lei do Orçamento 
do Estado para 2011 (Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro), passaram a existir, ao nível das 
deduções à coleta, 3 situações de limites diferenciados em função dos escalões de 
rendimento dos contribuintes, pelo que, para grande parte dos casos, passou a ser necessário 
efetuar até quatro liquidações por declaração para proceder ao apuramento do imposto 
devido por cada agregado familiar. 
 
A necessidade de proceder a estas liquidações múltiplas resulta da aplicação das normas a 
seguir referidas: 

 limitação das deduções relativas a despesas de saúde, educação, lares e habitação (n.º 
7 do artigo 78.º do CIRS), introduzida pela lei do OE de 2011;  

 limitação de benefícios fiscais (n.º 2 do artigo 88.º do CIRS), introduzida pela lei do OE 
de 2011 

 majoração das despesas com imóveis (n.º 7 do artigo 85.º do CIRS), introduzida já em 
2008 (Lei n.º 64/2008, de 5 de dezembro). 
 

Assim, a existência de 3 situações que determinam deduções diferentes em função do escalão 
de rendimentos, conjugada com a norma do n.º 4 do artigo 78.º, determina que a mesma 
declaração poderá ter de ser “liquidada” 4 vezes para se poder garantir que as deduções à 
coleta em caso algum podem deixar aos sujeitos passivos um rendimento líquido menor do 
que aquele que lhes ficaria se o seu rendimento coletável correspondesse ao limite superior 
do escalão imediatamente inferior. Esta necessidade, que visa salvaguardar os direitos dos 
contribuintes, aumenta, naturalmente, o tempo médio de liquidação por declaração. 
 
Não obstante, a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) irá fazer todos os esforços para que 
os reembolsos do IRS referentes a declarações de rendimentos de 2011 entregues através do 
Portal das Finanças sejam processados o mais rapidamente possível.  
 
 
Lisboa, 20 de abril de 2012 

 


